
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.073-D DE 2022

Dispõe sobre a criação de cargos em
comissão e a transformação de cargos
de Técnico e de Analista em cargos
em comissão, no âmbito do Conselho
Nacional do Ministério Público.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam transformados 5 (cinco) cargos vagos

de Analista e 7 (sete) cargos vagos de Técnico do Conselho

Nacional do Ministério Público em 10 (dez) cargos em comissão

CC-5 constantes do Anexo desta Lei, no âmbito do Conselho

Nacional do Ministério Público, sem aumento de despesas. 

Art. 2º Ficam criados 32 (trinta e dois) cargos em

comissão constantes do Anexo desta Lei, dos quais 4 (quatro)

CC-5, 14 (quatorze) CC-3 e 14 (quatorze) CC-1, no âmbito do

Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  sem  aumento  de

despesas, por aproveitamento de sobra orçamentária aprovada. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2024.

Deputada BIA KICIS 
Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

                                                                    

ANEXO

CARGOS/NÍVEL QUANTIDADE
CC-5 14
CC-3 14
CC-1 14
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